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                                             CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ACEGUÁ
                                                               Estado do Rio Grande do Sul
                                                 



COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO E BEM ESTAR SOCIAL

Processo n.º: 096/2024

Tipo de Matéria: PROJETO DE LEI

Número de Matéria: 021/2024

Relator (a):  Émerson Vidal Ferreira

Data do Protocolo da Matéria: 27/02/2024

Autor(a): PODER EXECUTIVO

Ementa: “CRIA FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME”. 

Conclusão do posicionamento do(a) Relator(a): 

Pela tramitação da matéria.

RELATO COM O HISTÓRICO PROCESSUAL DA MATÉRIA:
O PL em epigrafe objetiva instituir o Fundo Municipal de Educação-FME, fundo de natureza contábil que será vinculado a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, instrumento de captação e aplicação, de recursos o qual tem como objetivo criar condições financeiras e gerenciais dos recursos destinados a implantação e desenvolvimento das ações de educação executadas ou coordenadas pela Secretaria da Educação. Vale ressaltar que o FMD se define como órgão normativo consultivo, fiscalizador e deliberativo, com responsabilidade de representar diferentes seguimentos sociais, na formação de políticas e nas decisões dos dirigentes. Nesse sentido, o FMD representa um passo decisivo, no sentido de implantar e implementar o sistema municipal de ensino. 

POSICIONAMENTO PESSOAL, COM OS FUNDAMENTOS DO VOTO:
O relator manifesta-se pela tramitação da matéria.
					
	SALA DAS COMISSÕES, 22/04/2024.


	                    _____________________________________________	
Assinatura do Relator (a)




VEREADORES INTEGRANTES DA COMISSÃO:


ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A): 
[bookmark: _Hlk160195021]

[bookmark: _Hlk163651576]ANDERSON BARCELOS-PSDB;___________________________________________


ÉMERSON VIDAL FERREIRA – PSDB: ____________________________________


RAFAELA VILLAMIL – PSD: ____________________________________________

								
ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A), MAS COM RESTRIÇÕES:

ANDERSON BARCELOS-PSDB:_______________________________________


ÉMERSON VIDAL FERREIRA – PSDB: ____________________________________


RAFAELA VILLAMIL – PSD: ____________________________________________

DISCORDA DO VOTO DO(A) RELATOR(A):

ANDERSON BARCELOS-PSDB: __________________________________________


ÉMERSON VIDAL FERREIRA – PSDB: _____________________________________


RAFAELA VILLAMIL – PSD:         _______________

_______________________________________________________________________________
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